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SECRETARIA DE-ENERGIA 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
PORTARIA N9 820, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994 

O DIRETOR 00 DIIPARTl\MifflTO NACIONAL Dlil AGUAS B RNBR 
GIA KLtTRICA - DNAEK, da Secretaria de Energia, do Ministério de MinaE 
e En~rgia, no cumprimento das atribuiçaes que lhe confere o inciso XI 
do art. 11 do Anexo Ido Decreto n9 507, de 23 de abril de 1992, e ten 
do em vista o que consta do Processo n9 48100.000066/93-52, resolve, 

Art. 19 Aprovar os ESTUDOS DE REAVALIAÇ~O DA PABTI 
ç~o DE QUEDA DE TRECHO DO RIO.PABAIBUNA, compreendido entre o canal de 
fuga do aproveitamento denominado Sobragi e o reservatório do apro 
veitamento denominado Sapucaia, situado no ~atado de Minas Gerais, 
apresentados pela VALESUL ALUMINIO S.A . 

.. ~"- - · Art. 29 Fica definida para este trecho a partição de 
queda que contempla os aproveitamentos denominados: Cabu1, Mont Serrat, 
Bonfante, Caldeirão e Santa Fé, com as caracter1sticas técnicas que 
constam do _Processo supracitado.· · 

Art. 32 Esta Portaria entra em Vigor na data de sua 
publicação. 
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